
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Procedimento administrativo nº o 19.405.349-5

Assunto: Regimento Interno do NUDIJ

Exmo. Senhor Presidente do Conselho Superior

Trata-se de protocolo relativo ao Regimento Interno do NUDIJ.

Apresentada a minuta pela Coordenação do Núcleo, a Subcorregedoria-Geral se

manifestou pela aprovação nos mesmos termos em que foi apresentada. No mesmo sentido foi

o voto da Corregedoria Geral.

Considerando que, em outros casos, este Conselho Superior entendeu

recentemente pela necessidade de compatibilização dos regimentos internos dos núcleos com

a Deliberação CSDP nº 20/2019, pedi vista dos autos para análise.

Passo ao voto.

Inicialmente, sublinho que o Protocolo está cadastrado como ciência do

Regimento Interno do NUDIJ. Não se trata de mera impropriedade terminológica. De fato, o

Coordenador do Núcleo entendeu que a regra do art. 13, XIV, da Deliberação nº 020/2019 lhe

havia delegado poder normativo. Por essa razão, apenas remeteu cópia da Portaria que

estabeleceu o regimento interno do órgão, acompanhada de Portaria alteradora. Ambas foram

publicadas em 2022.

Contudo, o dispositivo acima mencionado deve ser interpretado em conformidade

com o art. 27, I, da LCE nº 136/2011, que atribui a este Conselho Superior o exercício da

competência normativa no âmbito da Defensoria Pública.

Por essa razão, deve prevalecer o entendimento de que o art. 13, XIV, da

Deliberação nº 020/2019 apenas estabelece que a minuta de regimento interno de cada núcleo

deve ser elaborada pelo respectivo coordenador, sem prejuízo de posterior submissão ao

Conselho para deliberação e aprovação. Em outros termos, trata-se de regra de competência

administrativa e não de delegação de poder normativo.

Aliás, em interpretação autêntica da Deliberação nº 20/2019, o Conselho Superior

aprovou a Deliberação CSDP nº 18/2021, cujo art. 2º estabelece que “os regimentos internos

devem ser apresentados ao Conselho Superior por proposta dos coordenadores”.

Portanto, ainda que se admita a existência de dúvida objetiva sobre a adequada

interpretação do art. 13, XIV, da Deliberação nº 020/2019, no momento da publicação das

Portarias do NUDIJ a celeuma não mais existia, porque já havia sido publicada a Deliberação

CSDP nº 18/2021.
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Dessa forma, voto pelo reconhecimento da nulidade das Portarias do NUDIJ.

Quanto ao conteúdo da proposta, verifiquei algumas inconsistências em relação à

Deliberação CSDP nº 20/2019.

Registro, de início, que o titular de núcleo da Defensoria Pública foi denominado

pela Lei Complementar da Defensoria Pública ora como Chefe (art. 38 e ss.), ora como

Coordenador (art. 73, V). Dessa forma, entendo desnecessária a alteração da minuta para

substituição do termo “coordenador/coordenação” por “chefia/chefe”, uma vez que a

legislação admite os dois tratamentos.

No art. 6º da minuta (pág. 10 do PDF), foi excluída a figura do defensor público

auxiliar, prevista no art. 11, “b”, da Deliberação CSDP nº 20/2019. Assim, sugere-se a

transposição deste último dispositivo para aquele do art. 6º da minuta. Confira-se:

Art. 6º. São órgãos do Núcleo Especializado da Infância e Juventude:

a) Chefe de Núcleo;

b) Defensores Auxiliares;

c) Defensores Colaboradores;

d) Servidores Colaboradores;

e) Secretaria do Núcleo;

f) Técnico Administrativo.

Ainda quanto ao defensor público auxiliar, art. 9º estabelece que “a Coordenação

do Núcleo Especializado da Infância e Juventude poderá indicar Defensor(es) Público(s)

Auxiliar(es), a ser designado pela Defensoria Pública-Geral, o qual substitui o Coordenador

em seus afastamentos e ausências, além de exercer outras funções a serem definidas pelo

Defensor Público Coordenador”.

A redação deixa dúvidas sobre a real atuação da Defensoria Pública-Geral na

escolha do Defensor Público-Auxiliar. Uma das possíveis interpretações é que caberia ao

Chefe desta Instituição apenas designar o(a) agente público(a) escolhido(a), o que,

evidentemente, é equivocado.

Sugiro a inclusão de parágrafo que indique expressamente a possibilidade de

recusa da indicação pela Defensoria Pública-Geral, facultada à Chefia do Núcleo a indicação

de novo nome.

Com a inclusão, o parágrafo único da proposta fica renumerado como §2º. Eis a

redação proposta:
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Art. 9°. A Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude poderá indicar

Defensor(es) Público(s) Auxiliar(es), a ser designado pela Defensoria Pública-Geral, o

qual substitui o Coordenador em seus afastamentos e ausências, além de exercer outras

funções a serem definidas pelo Defensor Público Coordenador.

§1º. A Defensoria Pública-Geral poderá recusar o nome do/a auxiliar indicado/a, hipótese

na qual poderá a Chefia do Núcleo fazer nova indicação.

§2º. Caso haja mais de um Auxiliar, a distribuição das funções será regulamentada por ato

da Coordenação do NUDIJ. (*prevaleceu no ponto a posição da Dra. Claudia Simas no

sentido de reproduzir a regra correspondente da Deliberação nº 20/2019)

Também no art. 8º, está previsto como atribuição do chefe do núcleo implementar

a estrutura necessária ao seu funcionamento. A regra é incompatível com o art. 13 da

Deliberação CSDP nº 20/2019, que atribui ao chefe do núcleo o dever de diligenciar para

implementar a referida estrutura. Novamente, propõe-se reproduzir o teor do caput e do inciso

I no Regimento Interno do NUDIJ, mantendo íntegros os demais incisos:

Art. 8º. São deveres do Coordenador do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

zelar pelo fiel cumprimento das atribuições inerentes ao Núcleo Especializado, bem

como:

I – diligenciar para implementar a estrutura necessária ao funcionamento do Núcleo;

[...]

Além disso, proponho a exclusão da Seção III da Minuta apresentada pelo NUDIJ

e que diz respeito à assessoria jurídica e multidisciplinar. Não se trata de afirmar que o

referido órgão carecerá da estrutura em comento. Trata-se apenas da opção normativa de não

incluir regras dessa natureza no regimento interno. Observo, em abono à proposta de

exclusão, que inexistem disposições semelhantes nas regulamentações do NUDEM e do

NUPEP.

Especificamente sobre a equipe multidisciplinar, a proposta de regulamentação

diverge do art. 25 da Deliberação CSDP 20/2019, segundo a qual “os Núcleos Especializados

da Defensoria contarão com apoio dos profissionais especializados provenientes do Centro

de Apoio Multidisciplinar - CAM para atuação na área afeta ao seu tema de especialidade,

de acordo com a especificidade de cada demanda”.

Portanto, não há previsão de criação de equipes destinadas exclusivamente a cada

um dos núcleos, mas sim de apoio do CAM.
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A sugestão desse voto vista é que seja reproduzida a regra da Deliberação CSDP

nº 20/2019, tratada sob a epígrafe “Da Assessoria Técnica”, nos seguintes termos:

Art. 10. O Núcleo Especializado da Infância e Juventude contará com, no mínimo, um

cargo de Técnico Administrativo.

Art. 11. O Núcleo contará com apoio dos profissionais especializados provenientes do

Centro de Apoio Multidisciplinar - CAM para atuação na área afeta ao seu tema de

especialidade, de acordo com a especificidade de cada demanda.

A alteração implica renumeração das disposições subsequentes, conforme minuta

anexa, que já abrange as posteriores modificações promovidas pelo Chefe do Núcleo.

No mais, vota-se pela manutenção dos dispositivos, tal como apresentados pela

Coordenação do NUDIJ.

Destaco a necessidade de, aprovados todos os regimentos internos, incluí-los em

pauta conjunta para uniformização de redação naquilo que for mera reprodução da

Deliberação CSDP nº 20/2019.

Nesse sentido, é o VOTO.

Curitiba/PR, _____

RICARDOMENEZES DA SILVA

Conselheiro
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Deliberação CSDP nº____de março de 2023.

Regimento Interno do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude (NUDIJ).

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições legais, com o poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 102

da Lei Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, com as alterações da Lei

Complementar Federal 132, de 7 de outubro de 2009, bem como pelo art. 27 da Lei

Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011, com as alterações da Lei Complementar

Estadual 142, de 23 de janeiro de 2012,

CONSIDERANDO o disposto no art. 134 da Constituição Federal, segundo o qual a

Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,

incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a

orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e

extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos

necessitados;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 9º, II, b, 37, 38, 39 e 40, da LCE nº 136/2011;

CONSIDERANDO a Deliberação CSDP nº 20, de 02 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO especificamente o disposto no art. art. 13, XIV, da Deliberação CSDP nº

20/2019, o qual atribui aos respectivos coordenadores a apresentação e elaboração de

Regimento Interno dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a atuação estratégica na área da infância e juventude no âmbito do

Estado do Paraná que compete ao NUDIJ, orientada pelo Princípio da Prioridade Absoluta

(art. 227 da CRFB) e pela Doutrina da Proteção Integral instituída pelo Estatuto da Criança e

do Adolescente,

DELIBERA

Capítulo I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Núcleo Especializado

da Infância e Juventude da Defensoria Pública do Estado do Paraná. Parágrafo único. O
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Núcleo Especializado da Infância e Juventude funcionará na sede dos Núcleos da Defensoria

Pública, localizada na Rua Benjamin Lins, 779, Batel, Curitiba/PR, CEP 80.420-100.

Art. 2°. O Núcleo Especializado da Infância e Juventude se reportará diretamente à

Defensoria Pública-Geral.

Capítulo II - ATRIBUIÇÕES

Art. 3°. O Núcleo Especializado da Infância e Juventude, ao lado dos membros da Defensoria

Pública, é órgão de execução e de atuação da Defensoria Pública do Estado do Paraná, tendo

caráter permanente e missão primordial de prestar suporte e auxílio no desempenho da

atividade funcional dos membros da instituição sempre que a demanda apresentada se referir,

direta ou indiretamente, a direitos específicos ou gerais de crianças e adolescentes segundo

definições do art. 2º da Lei nº 8.069/90.

Art. 4°. São atribuições do Núcleo da Infância e Juventude:

I – Prestar auxílio e suporte no desempenho da atividade funcional dos membros da

instituição, sem prejuízo das atribuições da Escola Superior da Defensoria Pública;

II – Propor medidas judiciais e extrajudiciais, para tutela de direitos e interesses individuais,

difusos e coletivos de crianças e adolescentes, agindo isolamento ou junto com os Defensores

Públicos, Defensoria Pública da União ou órgãos de âmbito nacional, sem prejuízo da atuação

do Defensor Público natural;

III – Instaurar procedimento administrativo preparatório para apuração de violações e

efetivação de direitos da criança e do adolescente, com o escopo de instruir medidas judiciais

e/ou extrajudiciais;

IV – Realizar e estimular, em colaboração com a Escola Superior da Defensoria Pública, o

intercâmbio permanente entre os órgãos de execução e atuação da Defensoria Pública do

Estado e a sociedade civil, objetivando o aprimoramento das atribuições institucionais e a

uniformidade de entendimentos e teses jurídicas, respeitada a independência funcional de seus

membros;

V – Compilar e remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos

Defensores Públicos, sobre assuntos gerais ligados à área da criança e do adolescente,

editando, para tanto, informativo periódico com notícias atualizadas, jurisprudência,

legislação e doutrina;

VI – Editar súmulas tendentes à melhoria dos serviços prestados pela Defensoria Pública;

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

35
12

Assinatura Simples realizada por: Ricardo Menezes da Silva (XXX.771.597-XX) em 24/03/2023 16:44 Local: DPP/CSRI. Inserido ao protocolo 19.405.349-5 por: Julia
Helena de Oliveira Modesto da Silva em: 24/03/2023 16:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fbc02a602bb492870220faa081461021.



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

VII – Apresentar ao órgão da Administração Superior competente propostas e sugestões para

aprimoramento da política institucional de atendimento e funcionamento das unidades da

Defensoria Pública do Estado, na área da infância e juventude;

VIII – Prestar auxílio aos órgãos da execução e da atuação da Defensoria Pública do Estado,

sem prejuízo das atribuições da Escola Superior da Defensoria Pública;

IX – Auxiliar na elaboração do Plano Anual de Atuação da Defensoria Pública, mediante o

encaminhamento de propostas e sugestões, as quais deverão, necessariamente, contar com a

participação da sociedade civil e segmentos sociais que componham o público-alvo da área da

infância e juventude, complementando-se com dados da ouvidoria;

X – Definir as ações necessárias destinadas à implementação das metas constantes do Plano

Anual de Atuação da Defensoria Pública, no que concerne à área da infância e juventude;

XI – Apresentar plano de atuação estratégica, cujas metas deverão ser cumpridas durante o

exercício do Coordenador do Núcleo;

XII – Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, na periodicidade determinada pela

Corregedoria-Geral, e relatório geral das atividades desenvolvidas ao final do exercício da

função;

XIII – Alimentar bancos de dados da Escola Superior da Defensoria Pública com informações

atualizadas, de legislação, jurisprudência, doutrina, petições e experiências nacionais e

internacionais pertinentes à área da infância e juventude, a ser disponibilizado aos demais

órgãos de atuação e execução;

XIV – Manter banco de dados de entidades governamentais e não-governamentais que

integrem o sistema de proteção dos direitos humanos e de projetos sociais da rede pública de

amparo à efetivação dos direitos da criança e do adolescente;

XV – Contribuir com sugestões no planejamento, elaboração e proposição de políticas

públicas dentro da área da infância e juventude, com escopo de erradicar a pobreza e a

marginalização e de redução das desigualdades sociais, estabelecendo-se um diálogo

permanente com os atores sociais envolvidos;

XVI – Apresentar e acompanhar propostas de elaboração, revisão e atualização da legislação

referente à área da infância e juventude, em âmbito estadual e local

XVII – Acompanhar as políticas internacionais, nacionais e estaduais afetas à área da infância

e juventude;

XVIII – Desenvolver estudos e pesquisas, a partir da criação ou sugestão de criação de grupos

e comissões de trabalho e estudo;
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XIX – Promover educação em direitos e conscientização dos cidadãos, por meio de

audiências públicas, palestras, material impresso e dos diferentes meios de comunicação, a

respeito dos seus direitos e garantias fundamentais, sem prejuízo da atuação coletiva de outros

órgãos de atuação e execução da Defensoria Pública, tendo em vista a transversalidade e

interdependências dos direitos humanos;

XX - Realizar audiências públicas dentro da sua área de atuação;

XXI – Propor e elaborar projetos de convênio a serem encaminhados à Defensoria

Pública-Geral para apreciação e celebração, se for o caso, no que tange à área da infância e

juventude;

XXII – Representar a instituição perante Conselhos e Órgãos colegiados ligado à área da

infância e juventude;

XXIII – Acionar e postular perante as Cortes Internacionais;

XXIV – Fornecer subsídio aos órgãos de planejamento quanto às demandas de recursos

humanos e materiais necessários ao cumprimento pleno das suas atribuições na área da

infância e juventude;

XXV - Promover a tutela dos direitos e interesses de crianças e adolescentes necessitados no

âmbito dos órgãos ou entes da administração estadual e municipal, direta ou indireta,

dispensando-lhe a técnica jurídica adequada para resolução de conflitos;

XXVI - Atuar nos estabelecimentos policiais, penais ou de internação, visando a assegurar ao

adolescente privado de liberdade, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos direitos e

garantias individuais, sobretudo o de convívio social;

XXVII - Atuar nas instituições de abrigo da criança e adolescentes, visando assegurar aos

abrigados o exercício dos direitos e garantias individuais;

XXVIII – Estabelecer permanente articulações com Núcleos Especializados ou equivalentes

de outras Defensorias na área da infância e juventude para definição de estratégias comum em

assuntos de âmbito nacional e para intercâmbio de experiências;

XXIX – Ingressar como amicus curie em processos de controle concentrado de

constitucionalidade e outros processos de relevante matéria em trâmites nos Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná e nos Tribunais Superiores.

XXX - Prestar assessoria aos Defensores Públicos e outros Núcleos Especializados, quando

solicitado.

XXXI – Desempenhar outras atribuições determinadas pelo Conselho Superior.

§1º. A função de assessoria de que trata o inciso XXX compreende:
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I - a manifestação de opinião informal, quando solicitada, sobre estratégias de intervenção

diante de casos concretos ligados a criança e adolescente;

II - oferta de informações sobre a rede de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente.

§2º. As atribuições do Núcleo em âmbito judicial e de auxílio são de caráter excepcional,

subsidiário e suplementar, justificando-se por critérios de complexidade, amplitude e

repercussão da matéria a justificar sua atuação, ou por ausência de órgão de execução local.

§3º. A atuação do Núcleo, quando houver órgão de execução local, será conjunta com a do

Defensor Público natural, devendo sempre ser o respectivo Defensor comunicado acerca da

atuação do Núcleo.

§4º. Em casos de demandas identificadas em mais de um município, o Núcleo Especializado

adotará a medida cabível em conjunto com os Defensores Públicos com atribuição nos locais,

salvo casos excepcionais.

Art. 5°. Para viabilizar o exercício de suas atividades fins, o Núcleo da Infância e Juventude

desenvolverá todas as atividades administrativas necessárias para o desempenho de suas

funções, especificamente:

I – Manter banco de dados próprio com informações, sempre atualizadas, de legislação,

jurisprudência, doutrina e experiências pertinentes à área da criança e do adolescente;

II - Elaborar lista de fontes de referência para pesquisa de material jurídico e não jurídico

ligado ao exercício das atividades de atuação e execução do defensor público;

III – Manter registro dos serviços de assistência judiciária à criança e adolescente que prestem

atendimento supletivo ou concorrente à Defensoria Pública do Estado;

IV – Manter registro dos dados pessoais e funcionais de todos os Defensores Públicos com

atribuição para atuar em alguma das matérias previstas no art. 148 da Lei nº 8.069/90;

V – Manter banco de dados de entidades governamentais e não-governamentais que integrem

o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente nos eixos da promoção, defesa e

controle social;

VI - Compilar e sistematizar, com a ajuda de todos os defensores atuantes na área, um banco

de peças processuais modelares, cujo acesso será disponibilizado, preferencialmente por meio

eletrônico, a todos os integrantes da carreira.

Capítulo III - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º. São órgãos do Núcleo Especializado da Infância e Juventude:
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a) Chefe de Núcleo;

b) Defensores Auxiliares;

c) Defensores Colaboradores;

d) Servidores Colaboradores;

e) Secretaria do Núcleo;

f) Técnico Administrativo.

Seção I - Coordenação

Art. 7º. A coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude decorre do exercício

de função de confiança de Defensor/a Público/a do Estado a ser designado/a pela Defensoria

Pública-Geral.

Art. 8º. São deveres do Coordenador do Núcleo Especializado da Infância e Juventude zelar

pelo fiel cumprimento das atribuições inerentes ao Núcleo Especializado, bem como:

I – diligenciar para implementar a estrutura necessária ao funcionamento do Núcleo;

II - Propor e representar o Núcleo em medidas judiciais e extrajudiciais, para a tutela de

interesses individuais, coletivos e difusos de crianças e adolescentes, e acompanhá-las, agindo

isolada ou conjuntamente com os Defensores Públicos

III - Proceder à coordenação administrativa dos trabalhos desenvolvidos;

IV - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, providenciando a publicação no órgão de

imprensa oficial;

V - Elaborar e enviar à Defensoria Pública-Geral, semestralmente, relatórios das atividades do

Núcleo, enumerando os procedimentos administrativos arquivados;

VI - Receber e responder às solicitações de apoio técnico-científico dos membros da

Defensoria Pública;

VII - Instaurar os procedimentos administrativos por portaria ou despacho em pedido de

providências;

VIII - Representar a Defensoria Pública do Estado em atos e solenidades relacionados à

temática do Núcleo ou quando convocado pela Defensoria Pública-Geral;

IX - Representar o Núcleo nas Comissões temáticas do CONDEGE e em outras das

Comissões de Defensores de nível nacional e estadual;

X - Zelar pelo cumprimento das metas constantes do plano de atuação;

XI - Elaborar e enviar à Corregedoria-Geral, por ocasião do encerramento de seu mandato,

relatório detalhado das atividades realizadas

XII - Exercer outras funções por delegação da Defensoria Pública-Geral.
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Parágrafo Único. A Coordenação poderá editar portaria regulamentando o exercício de suas

atribuições.

Art. 9º. O Coordenador de cada Núcleo Especializado poderá indicar Defensores Públicos

para ocuparem as funções de Auxiliares, preferencialmente entre os membros estáveis na

carreira.

Parágrafo único. A indicação de que trata o caput deverá ser motivada e submetida à

aprovação da Defensoria Pública Geral.

Seção III Da Assessoria Técnica

Art. 10. O Núcleo Especializado da Infância e Juventude contará com, no mínimo, um cargo

de Técnico Administrativo.

Art. 11. O Núcleo contará com apoio dos profissionais especializados provenientes do Centro

de Apoio Multidisciplinar - CAM para atuação na área afeta ao seu tema de especialidade, de

acordo com a especificidade de cada demanda.

Seção IV Da Secretaria

Art. 12. A Secretaria do Núcleo será desempenhada por profissional com formação em

Secretaria Executivo ou outra formação superior equivalente.

Parágrafo único. Enquanto não houver profissional mencionado no caput para exercer funções

exclusivamente no NUDIJ, a função de secretaria poderá ser realizada por estudante em

estágio. Art. 13. São atribuições da Secretaria:

I - Orientar, coordenar e fiscalizar o serviço de recepção;

II - Manter sob sua guarda livros, dossiês de documentos e arquivos digitais do Núcleo;

III - Prestar as informações que lhe forem requisitadas e expedir certidões;

IV - Agendar compromissos dos membros do Núcleo;

V – Guardar e indexar os bancos de dados;

VI – Cuidar da reposição do material de escritório e copa;

VII – Providenciar a expedição e recepção, via sistema eletrônico de protocolo e/ou e-mail,

dos documentos pertinentes;

VIII – Providenciar o encaminhamento de documentos recebidos à coordenação;

IX – Prestar auxílio permanente na construção do banco de dados de entidades que compõem,

no âmbito de suas respectivas áreas, o sistema de garantia de direitos da infância e juventude;
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X – Manter e atualizar planilha eletrônica com registro de todos os procedimentos

administrativos instaurados, cujo teor as demais Coordenações de Núcleos Especializados

devem ter acesso digital, via link da internet;

XI - Exercer outras atribuições que lhe forem confiadas pelo coordenador.

Parágrafo único. A planilha eletrônica de que trata o inciso X deve conter registro de todos os

procedimentos em curso e dos já arquivados/finalizados, com indicação do número, data de

instauração e descrição sumária de seu objeto

Seção V Defensores/as Públicos/as e Servidores/as Colaboradores/as

Art. 14. O Núcleo contará com defensores/as públicos/as e servidores/as colaboradores/as, os

quais exercerão algumas das atribuições do Núcleo da Infância e Juventude, após designação

pela Coordenação.

§1º. Para atuar como colaborador, o profissional interessado deve encaminhar, devidamente

preenchido, o formulário de requerimento constante no anexo, devendo, no caso de

profissional do quadro de servidoras e servidores, estar aposto no formulário a ciência da

chefia imediata.

§2º. A participação de servidor/a da Defensoria Pública como colaborador do NUDIJ depende

da anuência da respectiva chefia imediata.

Art. 15. Os/As colaboradores/as serão designados pela Coordenação do NUDIJ e terão as

atribuições estabelecidas no projeto que define sua colaboração.

Parágrafo único. A Secretaria deve manter registro de todos os colaboradores, atuais e

pretéritos, com indicação do período de trabalho.

Art. 16. Será desligado/a do Núcleo Especializado da Infância e Juventude o/a Colaborador/a

que requerer seu afastamento ou tiver cessada sua designação.

Capítulo V Atendimento

Art. 17. O Núcleo atenderá presencialmente em sua sede física durante todos os dias de

expediente, das 13h00min às 17h00min, independentemente de prévio agendamento.

Parágrafo único. Desde que haja motivação fática e respaldo em norma interna do Conselho

Superior ou da Defensoria Pública-Geral, será possível restringir o atendimento presencial.

Art. 18. O Núcleo atenderá por via remota, através dos seguintes canais:

I – e-mail institucional, mediante demanda e assegurada uma resposta à mensagem em até um

dia útil;

II – WhatsApp ou outra ferramenta tecnológica de mensagens instantânea, durante o horário

especificado no artigo anterior.
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Capítulo VI Procedimentos

Art. 19. Para viabilizar e organizar o exercício de suas atribuições, instaurar-se-á, no âmbito

interno do Núcleo Especializado da Infância e Juventude, procedimentos administrativos nos

quais se procederá a coleta de informações, definição da atuação cabível e promoção da

execução do que neles for deliberado.

§1º. Os procedimentos poderão ser instaurados por portaria, despacho ou por determinação da

Defensoria Pública-Geral.

§2º. Os procedimentos administrativos preparatórios (PADP), os quais são tratados nos art. 28

e ss. da Deliberação CSDP 20/2019, sempre serão instaurados por meio de portaria numerada,

a qual deve conter as seguintes disposições:

I - A descrição do fato-objeto que lhe deu causa e/ou que será apurado;

II - A indicação da forma pela qual o fato chegou ao conhecimento do Núcleo;

III - A determinação das diligências iniciais a serem realizadas;

IV - A designação de pessoa idônea, preferencialmente membro, servidor ou estagiário da

defensoria, para exercer as funções de secretário do procedimento mediante compromisso

formalizado por termo nos autos.

§3°. Os demais procedimentos serão instaurados por despacho, o qual deve sempre ser

motivado.

§4º. Sempre que se apure notícia relacionada a criança e adolescente o procedimento será

sigiloso, somente devendo ter acesso a seu dossiê, salvo determinação judicial em contrário,

as partes interessadas e, por requerimento escrito, a Defensoria Pública-Geral.

§5º. Todo atendimento realizado, imediato ou agendado, juntado de documentos ou expedição

de documentos deve ser registrado, pela Secretaria, em procedimento eletrônico respectivo.

Art. 20. Comparecendo qualquer pessoa com a finalidade de apresentar denúncia de lesão (ou

ameaça) a interesse passível de tutela pelo Núcleo, a pessoa responsável pelo atendimento

reduzirá a termo as declarações, encaminhando-as à coordenação para instauração, se for o

caso, de procedimento. Parágrafo único. Compreende-se também por comparecimento toda

forma de atendimento on-line em que for possível identificar a pessoa atendida.

Art. 21. Ao examinar pedido de providências ou representação, o coordenador verificará a

presença de elementos mínimos que viabilizem a instauração do procedimento administrativo.

§1º. Ausente algum elemento substancial, o coordenador notificará pessoalmente o

representante para que venha complementá-la, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento.
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§2º. A representação ou pedido de providências tem caráter sigiloso, que será mantido caso

venha a ser indeferido.

Art. 22. O coordenador negará seguimento ao pedido, de forma fundamentada, se entender

inexistir fato passível de tutela pela Defensoria Pública do Estado, hipótese em que notificará

pessoalmente o postulante, na forma do art. 156, X, da LCE nº 136/2011 e demais normativas

correspondentes.

Art. 23. Ao despachar o pedido de providências, poderá o coordenador determinar sua

remessa ao Defensor Público natural ou a outro Núcleo Especializado da Defensoria Pública

do Estado, cientificando eventuais interessados. Parágrafo único. Havendo procedimento

administrativo arquivado ou em trâmite versando sobre matéria objeto de pedido de

providências/representação, a secretaria certificará o fato previamente remeter à Coordenação.

Art. 24. Providenciar-se-á a coleta das informações necessárias à apuração dos fatos-objetos e

para subsidiar a estratégia de atuação do Núcleo.

§1º. Havendo diligência a ser realizada em outra Comarca, o ato poderá ser deprecado ao

respectivo órgão de execução da Defensoria Pública.

§2º. Os procedimentos devem ser finalizados em até um ano, exceto motivação específica

para ultrapassar esse prazo.

§3º. Anualmente, no mês de janeiro, a Coordenação encaminhará relação à Defensoria

Pública-Geral ou a outro órgão por ela indicado dos procedimentos em trâmite no Núcleo,

com indicação do tempo de trâmite.

Art. 25. Concluída a fase instrutória, deverá ser encartado relatório nos autos, seguida das

providências a serem adotadas pela Coordenação.

Art. 26. O procedimento só poderá ser arquivado por decisão da coordenação, devendo,

conjuntamente à providência do art. 23, §3º, ser encaminhada cópia de todas as decisões de

arquivamento ocorridas no ano anterior.

Capítulo VII Disposições Finais e Transitórias

Art. 27. Sempre deve ser priorizada, pelos órgãos do NUDIJ, a comunicação e a prática de

atos pela via eletrônica, evitando a produção de papel e outros meios físicos de registro.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Núcleo da Infância e

Juventude da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Art. 29. Este regimento interno entra em vigor na data da sua publicação.
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